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DECRETO Nº 02 DE 12 DE JANEIRO DE 2026 

 

Dispõe sobre a nomeação dos membros do 

Conselho de Alimentação Escolar – CAE, para o 

quadriênio 2025/2029. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MUCAMBO, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade 

com a Lei Federal nº 11.947/2009, Lei Municipal 324/2025 e demais normativas do Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação (FNDE); 

DECRETA: 

Art. 1º – Ficam nomeados os seguintes membros, titulares e suplentes, para comporem o Conselho de 

Alimentação Escolar (CAE) deste Município, com mandato de 04 (quatro) anos, a contar da data de 

publicação desta Portaria: 

I – Representantes do Poder Executivo: 

 Titular: Richardson Nogueira da Costa – CPF 439.194.803-68 

 Suplente: Roberto Linhares Lima – CPF 061.954.923-88 

II – Representantes dos Trabalhadores da Educação e Discentes: 

 Titular (Docente): Maria Adriana Rodrigues de Aguiar – CPF 964.850.943-34 

 Suplente (Docente): Lucierbene Linhares – CPF 486.910.703-15 

 Titular (Discente/Trabalhador): Kelly da Silva Machado Araújo – Vice-Presidente – CPF 060.109.023-39 

 Suplente (Discente/Trabalhador): Antônia Helena Freire de Aguiar – CPF 727.093.913-68 

III – Representantes de Pais de Alunos: 

 Titular: Rosângela Alves de Mendonça Barros – CPF 837.370.573-20 

 Suplente: Sâmia Rodrigues Parente – CPF 937.966.173-87 

 Titular: Eliete Rodrigues Ferreira – CPF 922.829.543-00 

 Suplente: Adevane Oliveira Alexandre – CPF 047986643-08 

IV – Representantes da Sociedade Civil (Entidades Civis Organizadas): 

 Titular: Sergio de Abreu Lima – PRESIDENTE – CPF 050.330.813-73 

 Suplente: Vanderleia de Souza Santana – CPF 056.073.753-07 
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 Titular: Eliane Araújo Rodrigues Brito – CPF 717.573.333-04 

 Suplente: Itevildo Azevedo Lima – CPF 249.513.268-50 

Art. 2º – O exercício do mandato de conselheiro do CAE é considerado serviço público relevante, não 

remunerado. 

Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Mucambo - CE, 12 de janeiro de 2026. 

 

 

 

 

 

ELENILSON JOSÉ DA CONCEIÇÃO 

Prefeito Municipal de Mucambo 
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